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Aracruz, 25 de novembro de 1996.MENSAGEM N° 079/96

SENHORITA PRESIDENTA, SENHORES VEREADORES

O anexo Projeto de Lei que ora submeto à apreciação de V.Ex“ e de seus dignos pares,

visa informar que de acordo com a Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania e Técnica
de Assistência Social de Vitória, o Município de Aracruz tem um prazo que está

expirando para implantar e empossar os Membros do Conselho Municipalde Assistência
Social para receber os recursos provenientes do Governo Federal de 1997.

O Projeto de Lei a ser apreciado e aprovado, dispõe sobre as Diretrizes Básicas de

Assistência Social e cria o Conselho Municipal de Assistência Social e o Fundo

Municipal de Assistência Social, sendo que o Conselho terá caráter deliberativo e ficará

vinculado ao órgão municipal que coordena a política de assistência social em articulação

com as demais políticas setoriais.

O Órgão Municipal que desempenha a coordenação da política de assistência social desta

Municipalidade, é a Secretaria Municipal de Ação Social.

Com a descentralização político administrativa para os Estados, Distrito Federal e os

Municípios, e comando único das ações em cada esfera de Governo, compete aos
Municípios a criação de Conselhos Municipais de Assistência Social para o cumprimento
da Lei n® 8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social, que define os objetivos de
proteção à família, à maternidade, à infância, à Adolescência e à velhice, o amparo as
crianças e adolescentes carentes, a promoção das pessoas portadoras de deficiência e a
promoção de sua integração à vida comunitária, etc..., a assistência será através de uma

política de Seguridade Social não contributiva, realizada através de um conjunto
integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às
necessidades básicas.

Assim, certo de poder contar com a costumeira atenção de V.Ex^ e dos demais

Vereadores, pugno pela aprovação do referido Projeto de Lei.

Cordialmente,

PREFEITO CIPAL

Avenida Veníincio Flores. 1.333 - lelcfnne 1.027) 2561.-112 ■ Cenlro ■ CFI’. 90 J 091 <



CL

'prticilura 'llliuiiápal dc s^iracniz
espírito santo

GABINETE DO PREFEITO

APROVADO 2.0 TURNO

Emü.w^/ Í,X iH C

B!? ''T-T

(

7 ...

(^fesidenie (|a Câmara

PROJETO DE LEI N° 079, DE 25/11/1996.

aprovado 1.» TURNO

Etn^OS / 'IX f\^'\
DISPÕE SOBRE DIRETRIZES BÁSICAS DE
^SISTÊNCIA SOCIAL E CRIA O CONSELHO

Câmara MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E O FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO;

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO
A SEGUINTE LEI.

l
Presidenta

TÍTULO 1

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CAPÍTULO I

DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS

Alt. 1° . Fica criado o Conselho Municipal de Assistência Social de Aracmz, nos
Termos da Lei Federal n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993, Lei Orgânica de Assistência Social,
Órgão colegiado, de caráter deliberativo, permanente e de composição paritária, vinculado ao
Órgão Municipal responsável pela Coordenação da Política de Assistência Social e articulação
com as demais políticas setoriais.

CAPÍTULO II

DA COMPETÊNCIA

Art. 2° . Compete ao Conselho Municipal de Assistência:

I - Deliberar e definir acerca da Política Municipal de Assistência Social em consonância com a

Política Nacional e Estadual de Assistência Social;

II - Estabelecer as diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Municipal de
Assistàicia Social:

III - Aprovar o Plano Municipal Anual/ Plurianual de Assistência Social;

.^vellirJa Venâncio Flores. l.:333 - Iclelone (027:i 256-1A1.9 - Centro - CEP. .29..1.90-0ÜÜ ■ Ataoruz - FIS



•r

^PrcjcHnra ^Jíjiinícipnl .rlc sAraciuiz
ESPiniTO SANTO

GABINETE DO PREFEITO

mi
2s

rV - Efetuar as inscrições das entidades e organização de Assistência Social, mantendo cadastro

atualizado;

V - .7fiar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo da Assistência Social;

VI - Convocar ordinariamente a cada 02 ( dois ) anos, e extraordinariamente, por maioria

absoluta de seus membros, a Conferência Mimicipal de Assistência Social que terá atnbuição de

avaliar a situação de Assistência Social e propor diretrizes para o aperfeiçoamaito do sistema.

CAPÍTULO ar

DA COMPOSIÇÃO

Alt. 3° . O Ccmselho Municipal de Assistência Social será conçosto por 12 (doze )
membros e seus respectivos suplentes, cujos nomes são indicados ao órgão da Administração

Pública Municipal responsável pela execução da Política Municipal de Assistência Social, de
acordo com os seguintes critérios sob a fiscalização do Ministério Público:

I - 06 ( Seis ) rq)resaitantes govemamaitais indicados pelo Poder Executivo;

A - Secretaria Municipal de Ação Social;
B - Secr^ria Municipal de Educação;
C - Secretaria Municipal de Saúde.

n - 06 ( Seis ) r^resoatantes da sociedade civil, escolhidos em seu foro próprio, sobre a
fiscalização do Ministério Público.

A - Representante de entidade que atua na área do portador de deficiência;

. B - Rqjresentante de entidade que atua na do idoso;
C - Representante de ^dade prestadora de serviços, sem fins lucrativos.

PARÁGRAFO ÚNICO - São repres«rtantes da sociedade civil, os Usuários, As

ONG’s de Assistência Social e Entidades Rqjresentativas de Categorias Profissionais.

§ 1° - Os representantes das Secretarias Municipais serão indicados pelo Prefeito do Município.

§ 2° - As ^tidades da sociedade civil serão eleitas em assembléias próprias segundo o segmaito
representado.

§ 3° - As OTtidades da sociedade civil os representantes
de 02 (Dois) anos, permitida uma única recondução./

Secretarias Municipais terão mandato

Avenida Venâncio Flores. 1.3.33 - Telefone (027) 256-1412 ■ Centro - CEP. 29,190-000 - Aiaciuz - ES



'prcjctinra 'II(niiicipal <ic sAracruz
ESPiniTO SANTO

GABINETE DO PBEFEITO

TA
l:r

3

§ 4° - Uma vez eleita, a entidade da sociedade civil terá o prazo de 05 ( Cinco) dias para indicar
seus representantes, não o fazendo, será substituído pela ^tidade supl^te subsequente, conforme
a ordem de votação.

§ 5° - Os Conselheiros serão nomeados e empossados por ato do Prefeito do Mimicípio, no prazo
máximo de 10 (Dez) dias, a contar da indicação dos representantes das entidades da sociedade
civil.

Art. 4“ . As atividades dos membros do Conselho Municipal de Assistàicia reger-

se-ão pelas disposições seguintes;

I - O exercício da função de conselheiro é considerado serviço público relevante e não será
remunerado;

n - Os Conselheiros perderão o mandato ou serão substituídos pelos respectivos suplentes nos
seguintes casos:

A - Faltar a 02 ( Duas ) reuniões consecutivas ou 04 (Quatro) intercaladas, sem

justificativa, que deverá ser apresentada na forma prevista no Regimaito Interno do
Ctmselho;

B - .^resaitar procedimento incompatível com a dignidade das funções;

C - Desvincular-se no órgão de origem de sua representação;

D - Apresentar renúncia no plenário do Conselho, que será lida na sessão seguinte a de sua

rec^ção na Secretaria do Conselho;

E - For condenado por sentença irrecorrível por crime ou contravenção penal;

O

F - Na substituição necessária se dará por deliberação da maioria dos componentes do
Conselho em procedimaito iniciado mediante provocação de integrantes do Conselho
Municipal de Assistência Social do Ministério Público ou de qualquer cidadão, assegurada
anqila defesa.

III - Nos casos de renúncia, impedimonto ou efha, os membros efetivos do CMASA serão

substituídos pelos suplentes, automaticamente, podendo estes exercerem os mesmos direitos e

deveres dos efetivos;

IV - As aitidades ou organizações representadas pelos Conselheiros faltosos deverão ser

comunicados a partir da segunda efita omsecutiva ou quarta intercalada, através da
correspondãicia do Secretário Executivo do Ccmselho Mimicipal de Assistência Social.

Alt. 5° . Perderá »mandato a Entidade da Sociedade Civil que incorrer numa das
seguintes condições:
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I - Funcicmamento irregular de acentuada gravidade que a tome incompatível com o exercício da
função de membro do conselho;

n - Extinção de sua base territorial de atuação do Mrmicipio;

m - Imposição de penalidade administrativa reconhecidamente grave;

rV - Desvio ou má utilização dos recursos financeiros recebidos de órgãos govemam^tais ou

não-govemamentais;

V - Desvio de sua finalidade principal pela não prestação dos serviços proposto na área de
Âssistàicia Social;

VI - Rmúncia.

§ r - A perda do mandato se dará por deUberação da maioria dos compmientes do Conselho em

Procedimraito iniciado mediante provocação de integrante do CMASA, do Ministério Público ou

de qualquer cidadão, assegurada anqjla defesa.

§ 2° - A substituição decorrente da perda de mandato se dará mediante a ascensão da entidade

suplaite eleita na Assembléia para esse fim. No caso de não haver entidade suplraite, o Conselho
Municipal de Assistência Social de Aracruz, estabelecerá em seu Regimrato critérios para
escolha da nova entidade.

CAPÍTULO IV

DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO

Art. 6° . O Conselho Municipal de Assistâicia Social terá a seguinte estrutura;

I - Secretaria Executiva, con^osta por Presidaite, Vice-Presidente, 1° Secretário e 2° Secretário;

II - Comissões constituída por deliberação de plenária;

ni - Plaiária.

Art. T . O Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistâicia Social fixará

os prazos legais de convocação e demais dispositivos refer^tes as atribuições dos membros da
Secretaria Executiva, das Comissões e do Plenário.

Art. 8° . O Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Ação
Social, prestará o apoio administrativo necessário ao fimcionamento do CMASA, através de
recursos humanos, materiais, e fisica para funcionamento do Cmiselho.

Avenida Venâncio Flores, 1.333 - ■felefone (027) 256-1--112 ■ Centro - Cí'r 29.190-t'00 - Aracruz FS
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Alt. 9° . Para melhor desempenho de suas funções o CMASA, poderá convidar

pessoas ou instituições de notória especialização na área de Assistência Social para assessorá-lo

em assuntos específicos.

Art. 10 . Todas as sessões do CMASA, serão públicas e precedidas de ançla

divulgação.

PARÁGRAFO ÚNICO - As Resoluções do CMASA, bem como os temas tratados

em plenário de diretoria e comissão, serão objeto de ampla e sistemática divulgação.

TÍTULO n

Art. 11 . Fica criado o Fundo Municipal de Assistâicia Social - FMAS, instrumento

de captação e aphcação de recursos que tem por objetivo proporcionar recursos e meios para
financiamrato das ações na área de Assistência Social.

1 - Recursos proveniaites da transferência dos Fundos Nacicmal e Estadual de Assistãicia

Social;

II - Recursos provenientes do Estado, a titulo de participação, no custeio do pagamento dos
auxUios natahdade e funeral;

in - Dotação específica para o Fundo, no mínimo 2% (Dois) por cento, ctmsignada no orçamento
municipal para assistàicia social e as verbas adicionais que a Lei estabelecer no decurso de cada
exercício;

rV - Doações, auxílios, contribuições, subvenções e transferência de entidade nacionais e

internacionais ou estrangeiras, organizações govemam^itais e não-govemamraitais.

Art. 12 - Constituirão receitas do Fundo Mimicipal de Assistência Social - FMAS;

I - Receitas de apücações financeiras de recursos do Fundo realizado na forma da Lei.

II - Recursos provenientes da venda de materiais, pubücações e eventos, no âmbito do Governo
Mimicipal;

in - Receitas provenientes de aüenação de bens móveis do Município, no âmbito da Assistência
Social;

IV - Doações em espécies feitas diretamente ao fundo;

V - As parcelas do produto de arrecadação de outras receitas próprias, oriundas de
financiamaitos das atividades econômicas, de prestação de serviços e de outras transferências

que o FMAS terá direito a receb^por força da Lei e de Craivâiios no setor;

Avenida Venâncif? Idores. 1.333 ■ lelclone {0?i] 25(vl.-ll3 Onntto CKI’. 29.:13C'000 Aianu; rS
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VI - Apreciar e aprovar a proposta orçamentária de Assistência Social a ser encaminhada pelo

órgão da Administração Pública Municipal responsável pela coordenação da Política Municipal
de Assistência Social;

Vn - Aconçanhar - ccmtrolar a execução da política Municipal de Assistência Social;

Vin - Propor critérios para programação e para as execuções financeiras e orçamaitárias do

Fundo Municçal de Assistência Social. E aconçanhar, fiscalizar a movimentação e aplicação

dos recursos;

IX - Acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços de assistência social prestados à população do

Município pelos órgãos, aritidades governamentais e não-govemamentais, que atuam na área de
Assistência Social;

X - Estimular e incentivar o treinamento permanente dos servidores das instituições

govemamaitais e não-govemamentais, ^volvidas na prestação de serviços de Assistãicia Social;

XI - Transferência de outros fundos;

Xn - Outras receitas que venham a ser legalmaite instituídas.

§ 1° - Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em Instituições Financeiras

Oficiais, em conta especial, sob a denominação - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL-FMAS.

§ 2° . Os saldos Financeiros do Fundo Municipal de Assistência Social amstantes do balanço

anual geral serão transferidos para o exercício seguinte.

Art. 13 . O funcionamento, a gestão e a administração do FMAS, serão objeto de

regulamaitação pelo Poder Executivo Municipal em conscmância com as diretrizes do Ctmselho

Municipal de Assistência Social.

Art. 14 . O FMAS será gerido pela Secretaria Municipal de Ação Social,

responsável pela coord^ação da Política Municipal de Assistência Social, sob oriratação e
COTtrole do CMASA.

Art. 15 . O gestor do FMAS, será determinado pelo Prefèho Municipal.

Art. 16.0 Orçamento do FMAS, integrará o orçamento da Secretaria Mimicipal de
Assistência Social.

Art. 17 . Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social, terão a seguinte
destinação;

I - Efetuar o pagamento dos Auxílios Nataüdade e Funeral, mediante critérios estabelecidos pelo

Conselho Municipal de Assistência Soci^^de Aracruz;

Avenida Venáncio Floies, 1.333 - Telefone (027) 256-1412 Cenlro - CliP. .29.] 3C)-000 - Aincru? - ES
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II - Apoio financeiro aos serviços, programas e projetos de enfraitamento da pobreza em âmbito
Municipal;

ni - Atoider as ações assistenciais de caráter emergencial;

IV - Apoiar financeiramoate as aitidades conveniadas de direito público e privado na prestação
de serviços de assistência social;

V - Desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento de recursos humanos na

área de assistãicia social.

Art. 18 . As transferências de recursos para organizações governamentais e não-
govemamentais de Assistãicia Social se processarão mediante cmvâiios, contratos, acordos,

ajustes e/ou similares, obedecendo a legislação vigaite sobre a matéria e de omfbrmidade com os

programas, projetos e serviços aprovados pelo CMASA.
)

Art. 19 . O gestor do FMAS, terá as seguintes atribuições:

I - Firmar convâiios e contratos, referaites a recursos que serão administrados pelo fundo,
CCTiforme diretrizes aprovados pelo CMASA.

II - Administrar o FMAS e estabelecer política de aplicação dos recursos em conjunto com o
CMASA;

in - Acon:q)anhar, avaliar e viabilizar a realização das ações previstas no Plano Plurianual de
Assistâicia Social.

, IV - Submeter ao CMASA, o plano de aplicação dos recursos a cargo do fundo, em consonância
com o Plano Plurianual, com a Lei de Diretrizes Orçam^tárias e com a Lei Orçamentária
Municipal;

V - Submeter a apreciação do CMASA, trimestralmente, ou quando solicitado, as prestações de
amtas e relatórios do FMAS;

título m

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 20. Cabe ao MinistérinPúblico Estadual zelar pelo efetivo respeito aos direitos
estabelecidos nesta Lei.

Avenida Venâncio Flores, 1.333 - Telelone (027) 256-1412 - Centro ■ CEP. 29.190-000 - Aracmz - ES
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Alt. 21. A organização e estrutura do CMASA e seu funcionamento serão

estabelecidos pelo Regimento Interno elaborado pelo Conselho no prazo de 30 ( Trinta ) dias a

contar de sua posse e ofícialmaite por ato do Chefe do Poder Executivo Mimicipal.

Art. 22 . O Poder Executivo Municipal deverá tomar as providências cabíveis para

instalação do CMASA, no prazo máximo de 20 ( Vinte ) dias após a pubücação da Lei.

Art. 23 . O Presidente do CMASA sohcitará aos órgãos competentes, 60(Sessenta)

dias antes do término do mandato dos Ccrnselheiros, a indicação de novos membros.

Alt. 24 . O Poder Executivo Municipal tem o prazo de 10 (Dez) dias para nomear

Comissão paritária, artre Governo e Sociedade Civil, que prqiorá, no prazo nràximo de
20(Vinte) dias, após sua nomeação, o projeto de reordaiamaito dos órgãos da Assistârcia Social

na esfera Munic4)al, na forma do Art. 5° da Lei Federal n° 8.742/93.

Art. 25 . Fundo Municipal de Assistência Social será regulamentado por Decreto do
f "\ Poder Executivo.
V.

Art. 26 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

996.Prefeitura Municipal de Aracruz, 25 ^ novem^o

PREFEITO MUNICIPAL

y
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PROCESSON“ 2.246/96.

Sr^ Presidente

Após registrar e autuar o processo, encaminho a V.Ex“, para outras

providências.

Em; 25.11.96.

Oi

íRINIDILÈ

Chefe ibepart® Administrativo

DESPACHO

Ao Departamento Legislativo para inclusão na pauta da próxima sessão.

Em:

ROS

Presidente da Câmara

Avenida Venâncio Flores, n° 1166 - Centro - Aracruz - CEP:29.190.000 - ES - Fone:(027)256-1491
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^í^ROVADO 1.» TURNO
t«. 0/PARECER

resident» cfa Câmara

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

APROVADO 2." TURNO

PROCESSO;

PROPOSIÇÃO;
AUTOR:

EMENTA;

N” 2.246 /96

Projeto de Lei n° 079/96

Poder Executivo Municipal
Dispõe sobre diretrizes básicas de assistência social e crik o

Conselho Municipal de Assistência Social e o Fundo Municipal
de Assistência Social.

residentd da Câmara

RELATÓRIO:

Conforme determinação regimental, esta relatoria procede análise minimciosa do projeto em
tela, constatando ser o mesmo legal e constitucional, votando a comissão da seguinte
maneira.

Voto do Relator; Voto na forma do relatório

Voto do Presidente: Acompanho o voto do Relator
Voto do Membro; Voto no mesmo sentido.

Por unanimidade de votos a Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação exara
parecer favorável a aprovação da matéria.

Era o que tínhamos a opinar.
Sala das Sessões da Câmara Municipal,
em, 25 de novembro de 1996.

PRESIDENTE;ZEZINHO ATÍLIO SCOPEL.

RELATOR; GILBERTO PINHEIRO

MEMBRO; MACIEL BOFE

Avenida Venâncio Flores, n° 1166 - Centro - Aracruz - CEP:29.190.000 - ES - Fone:(027)256-1491
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PARECER

Pf«sidttnt«/(ia Câmara

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS

APROVADO TURNO
Sm oS^-T^lâ-

PROCESSO 2.246/96

PROPOSIÇÃO; Projeto de Lei n“ 079/96
AUTOR: Poder Executivo Municipal.
EMENTA: Dispõe sobre diretrizes básicas de assistência social e cria o Conselho

Municipal de Assistência Social e o Fundo Municipal de Assistência

Social.

Prssidei da Câmara

O

RELATÓMO:

Em consonância com o artigo 30, Inciso n do Regimento Interno e após análise da
proposição em tela, esta relatoria constata que o mesmo atende aos preceitos estabelecidos.

Voto do Relator: Voto na forma do relatório

Voto do Presidente: Acompanho voto do relator.
Voto do Membro: Voto no mesmo sentido.

Por unanimidade de votos a Comissão de Economia, Finanças, Fiscalização e Tomada de
Contas emite parecer favorável a aprovação da matéria.

Era o que tínhamos a opinar.
Sala das Sessões da Câmara Municipal,
em, 25 de novembro de 1996.

PRESIDENTEtPEDRO TADEU COÜTUSSG

RELATOR:PAULO ROBERTO BOTTONL.

MEMBRO:...MARLENE SOUZA DO NASC

4.

NTO....‘....S)3:v;^
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MAPA DE VOTAÇÃO

1.§:6.^,...’Qá(ÜU.ÇÜ& QB. lâM
SESSÃO:

COMISSÃO JUSTIÇA COMISSÃO FINANÇAS
VEREADOR 1° TURNO 2° TURNO 1° TURNO 2° TURNO

DATA: DATA: DATA: DATA:

NÃOSIM NAO SIM NAO M NAO S^
ãiíMiÈADEMAR COUTINHO DEVENS

ADERVAL V. GONÇALVES Xy í
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Aracraz, 03 de dezembro de 1996.

Of.n° 258/96

Gab. da Presidência.

Senhor Prefeito:

O

Encaminho a V.Ex^. o Projeto de Lei n° 079/96 - Dispõe sobre Diretrizes

Básicas de Assistência Social e cria Conselho Municipal de Assistência Social

e o Fundo Municipal de Assistência Social, o qual foi aprovado em T turno à
156^ Sessão Ordinária, realizada nesta data, para as providências necessárias.

é
Na oportunidade, apresento minhas

CORDIAIS SAUDAÇÕES.

l
ROSÂNE RIBEmO MACHADO

Pr^identa da Câmara

Exm° Sr.

PRIMO BITTI

DD. Prefeito Municipal
Nesta
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